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ESTADo Dcl eamaruÁ

INDICAÇÃO N" q ,DE 2020.
(?roponente: Vereadora I\ adn' Lovera/Âvante)Yi'írii{iô

Ilxcelentíssrmo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente ao

Senhor \Wagner Seiti Yonegura, Secretário Municipal de Meio Âmbiente, soücitando seja

avedguado e tomadas as devidas ptovidências teferentes ao acúmulo de cntulho nas

dependências do Residencial Cascavel, Iocaüzado n Ítrz- Sadi Antônio Zottéa.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de janeiro de 2020.

CÂT,ttÂR,q MUNiCIPAL DE CASCAVEt"

Recehirl -.-J.àr rt / tt*

Vereadora/Àvante

Â ptesente indicação tem por finaüdade a rcttada de entulho acumulado nas dependências
do Residencial Cascavel localizado no bairro Jardim Cristal, bern como averiguar a forma como são

descartados no local, ficando a céu aberto o que colabora com a ptoüferação de insetos e gerando
mau cheiro para os motadores residentes nas proximidades.

Seguem fotos em anexo.
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